
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO N" 075/2022

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E A
EMPRESA LUIZ JOSE SANTANA
438óOOI0506, DECORRENTE DA
DISPENSA N'OI3I2O22.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE'
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ n' 13. f28.897/0001-85, com sede na Praça Getulio
Vargas. 72. centro, Riachuelo/SE. representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Peterson Dantas
Araújo e neste ato denominada CONTRATANTE, e a empresâ LUIZ JOSE SANTANA
13860010506, sediada a Avenida Jútio Vieira de Andrade, sin, Bairro: Centro - CEP: 49.130-000

Riachuelo/SE, inscrita no CNPJ no36.148.386i0001-20, aqui representada pelo Sr. Luiz Jose Santana,

dora\ ante denominada simplesmente CONTRATADA. têm justo e contratado o integral cumprimento

das cláusulas e condições a seguir:

C T]ST]LA PzuM . DO OBJETO .55 inciso XI i n'8.666/93
o presente contrato tem por objeto CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, de acordo com a proposta da Contratada e Lei no

independentemente de suas'transcrições.

8.666193.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRECO. DAS CONDICOES DE PAGAME NTO (art. 55. inciso III.
da Lei n'8.666/93).
O valor global do contrato é de R§l6.950,00 (Dezesseis mil novecentos e cinquenta rea is) que será
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DESLOCAMENTO
RS 16.950,00

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor. no pr.vo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura. devidamento certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestaçâo de

Serviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagzrmento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação Ílnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato veúa a ser prorrogado, o valor poderá vir a

ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível
com o preço de mercado. na forma do art. 65, §8'da Lei n'.8.666193.

§6" - No caso de.atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado Í§ csput

desta Cláusula. o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

irecuçào deste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais. fabalhistas e previdenciários,

administraçào. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§S. - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7' §2', Inciso III, da Lei n'
4.32011964. art. 5" e 7", §2', Inciso III, da Lei n'8.666/93'

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA (AÍ.55 . inciso IV, da Lei n" 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato até 28t0612023.

CLÁUSULA OT]ARTA - DOTACÁO ORCAMENTÁRIA (âTt. 55. inciso V, da Lei n. o 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamenlo da Prefeitura Municipal

de Riachuelo/Se conforme classifi cação orçamentária da orçamentária:

2104. SECRETARIA MUNICIPAL Df, INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE. SEMINT'RA

2005. MANUTENÇÀO DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE
3390.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JUzuDICA
I 5OOOOOO- Rt.,CU RSOS PROPRIOS

2II4- SECRETARIA MUNICIPAL DA f,DUCAÇÁO - SEMED
2033- MANT]TENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR _ ENSINO INFANTIL
3390.39.00.00- ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA TRIDICA
15530000- PNATE

CLÁUSU A OTIINTA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ârt. 55. inciso

VII e XIII . da Lei n" E.666/93).
A Contratada. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

r Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos maleriais necessários e demais

despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da ContÍatada;

TOTAL GLOBAL (Dezesseis mil novecentos e cinquenta reais)



. A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que,

porventura. venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o
responsável pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarrís, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia

e expressa anuência desta.
r Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
o Manter. durante toda execução do Contrato. as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamenlo nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à Contratada todas as condições necessiírias ao pleno cumprimento das obrigações

decomentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei n'. 8.666193;

r Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro prôprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à Contralada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas'

íArt. 55. inciso VII . da Lei no 8.ó66193CLÁUSULA SEXTA. DAS PENALID DES E MULT )

Pelo atraso injustificado na execução do Contra
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à

to, pela inexecução total ou parcial do obj eto pactuado,

Contratada as seguintes sanções, previstas no art' 87 da

Lei n'. 8.66ó193, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
II - multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o mtíximo de 10%o (dez por cento) sobre o

valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

ItI - multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
iV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administrâção Pública.

CLATTSULA SETIMA. DA RESCISÁO (art. 55. inciso VII I, da Lei n" 8.666/93).

lndependentemente de notificações ou interpe

rescisão do Contrato as situações previstas

8.666/93

lações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para

nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79. da Lei n'.

§1, - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administratrv

Õontruturt", sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2. - No caso de rescisão dg Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão

por escrito. no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

4 a Jüzo do

à Contratada,

,ú
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§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusul4 neúum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do arÍigo 79 da Lei no. 8.666193 e
alterações.

CLATISULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art.
55, inciso IX, da Lei n'8.6ó619-11.
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aÍigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA. DA LEGISLA Ão apltcÁvEl- À ExECU AO CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XIl, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nôs termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato. serão acordados entre as partes, lavrando-se. na ocasião. Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERACOES (Art. 65. Lei n' 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n".

8.666193. desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'.8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aí. 65, §2', ll da lei n'.
8.666193.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim. justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 28 de junho de 2022.

PETERSON DAN S ARAUJO
Prefeito icipal

Con nte
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Testemunhas:


